
PORTARIA N.º 024/2016, de 04 de abril de 2016.

Cria  o  Conselho  Consultivo  do  Serviço  de  Inspeção
Municipal-SIM, nomeia os membros e dá outras providências.

GODOFREDO  CLAUDIO  WERKHAUSEN,  Prefeito
Municipal de Novo Xingu - RS, no uso das atribuições legais que me são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista a Lei Nº 771/2014;

RESOLVE:

Art.  1º  -  Criaro  Conselho  Consultivo  do  Serviço  de
Inspeção Sanitária.

Art. 2º -  O Conselho Consultivo do Serviço de Inspeção
Sanitária será composto por cinco membros titulares:

I- o Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária;

II- um representante da Secretaria de Finanças;

III- um representante da Emater; 

IV- um representante da Vigilância Sanitária;

V- um representante daSecretaria da Saúde.

.

Art.3º -  São atribuições do Conselho: sugerir,  debater e
definir assuntos ligados à execução doServiço de Inspeção.

Art. 4º - Nomear para compor o Conselho Consultivo do
SIM:

I-  Reinaldo  José  Schorn  -  Secretário  Municipal  de
Agricultura e Pecuária;

II- Maicon Martinelli Durante – Fiscal Tributário;

III- Ionara Friederich Bressan – Agente Administrativo;



IV- Douglas Fridrich – Vigilânte Sanitário;

V- Evelise Paim– Nutricionista.

Art. 5º - Quando da mudança de Secretário Municipal da
Agricultura e  Pecuária,  o  novo será  automaticamente admitido como membro deste
conselho.

Art.  6º- Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO XINGU -

RS, em 04 de abril de 2016.

GODOFREDO CLAUDIO WERKHAUSEN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

MARCELO KUSTER RAUCH
Secretario Municipal de Administração


